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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFICIO N° 738/2022 em 28 de novembro de 2022 

ASSUNTO: Requerimento n°415/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 724/2022, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 415/2022, de autoria do 

Vereador Fabiano Amadeu de Carvalho. Requerida propositura requisita informações 

complementares ao requerimento n° 374/2022, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando n° 266/2022 

da Secretaria Municipal de Obras. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO 
MAFFEIS 

Assinado de forma digital por 
LEANDRO MAFFEIS 
MILANI 29041343873 
DN: c=BR, o=ICP-Etrasil, 
ou=12073743000170, ou=Secretaria 

MILANI:2904 3 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ounaFBe-CPF A3, ou=(EM BRANCO). 
ou=videoconferenc ia, c n=LEANDRO 
MAFFEIS MILANI:29041343873 
Dados: 2022.11.29 11:26:40-0300 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 
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A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Pua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

CEP: 16200-067 - CNPJ - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 

www.birigui.sp.gov.br 



Secretaria de abras 

Prefeitura Municipa( de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46.151.718/0001-80 

=ORANDO 266/2.022 — S.O. 

Da: Secretaria de Obras 

Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Leandro Maffeis Milani 

Em atenção ao Ofício n° 724/2.022 e Requerimento n° 
415/2.022 da Câmara Municipal de Birigui, esta Secretaria de 

Obras tem a informar que; 

1) Existe apenas uma estimativa no valor de 

R$1.000.000,00 (Um milhão de Reais) a fim de solicitação de 
recursos para que seja executada toda a pavimentação necessária 
na via em questão, entre o Distrito Industrial II e o Bairro 
Candeias. 

2) O levantamento foi executado resultando no valor 
supracitado. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos 
de estima e apreço. 

Birigui, 22 de novembro de 2.022 

Eng° SaulZ  Janpário Garcia 

Diretor d Infraetrutura Urbana 

Rogério VenreluÉ:=ÇP ernandes 

Secretário de Obras 


